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DSTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S^Ã,C} GONÇALO DO

PRocEsso pE prspENçA,qE LfçlT4çÃo

A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Rural do

Município de SÃO GONçALO DO AMARANTE, no uso de suas funções, vem abrir o presente

Processo Administrativo alusivo à Dispensa de Licitação no. 20,1212022-SDAR para a

contratação da empresa COMPANHIA ENERGÉïCA DO CEARÁ (ENEL), cujo objeto ê a

CoNTRATAçÃO Oe COMPANHIA ENERGÉT|CA DO CEARÁ - ENEL PARA EXECUçÃO DA
EXTENSÃO DE REDE DE DTSTRTBUTçÃO BT 380/220V - SOB 2200595604 DO MERCADO
púBlrco LocALrzADo NA sEDE Do MuNrclp¡o o¡ sÃo GoNçALo Do AMARANTE/cE.

JUSTTHCATIVA

Diante da necessidade dos serviços essenciais de fornecimento de energia elétrica para

atendimento ao Município de São Gonçalo do Amarante/CE e à população em geral, é que se

faz necessária a contratação da Concessionária Companhia Energética do Ceará (Enel) para

execução da extensão de rede de distribuição bt 380/220v - sob 2200595604 do mercado
público localizado na sede do Município de São Gonçalo do Amaranle/Cl.

A referida Dispensa de Licitação é justificada devido a comprovação por meio de
documentação fornecida, no qual cita através de Parecer Técnico da ENEL que: "Todo o trecho a

ser substituído pertence a concessionária Enel Distribuição Ceará, sendo assim, a obra em
questão não pode ser executada por outra empresa, nem tampouco ser realizada via

autoconstrução (DT-O44), e dessa forma deverá ser executada por essa concessionaria."
Sendo a necessidade da obra fundamentada na carência do melhoramento do

fornecimento de energia elétrica para as dependências do Mercado Público, garantindo o bom
funcionamento dos serviços ofertados no espaço e evitando de queda de energia e outras
situações indesejadas.

Nesse diapasão e diante dos documentos apresentados a Secretaria de

Desenvolvimento Agrário e Rural considera o processo de Dispensa de Licitação o melhor
posicionamento, por razões econômicas, financeiras e técnicas.

FUNDAMENTO JURIDICO

A Constituição Federal ao dispor sobre os princípios que regem a Administração

Pública estabeleceu, em seu art.37, inciso XXl, a necessidade de licitação para a contratação de

obras, serviços, compras e alienaçöes, in verbis:

"Art. 37. A Administroção Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios do legolidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, tombém, ao seguinte:
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XXI - ressalvados os cøsos especificados na legisloção, os obras, serviços, compras e olienações

serão controtados medionte processo de licitação pública que ossegure igualdade de condições o

todos os concorrente, com clóusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidos os

condições efetivas do propostz, nos termos do lei, o qual somente permitiró os exigêncios de

qualificação técnico e econômica indispensóveis à garontio do cumprimento das obrigações."

Desse modo, como regra, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração

de contratos administrativos. Contudo, a própria norma constitucional ressalvou algumas

situaçöes em que a Administração estará isenta de realizar o procedimento licitatório,

ressalvados os casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar licitação,

tornando-a dispensada, dispensável e inexigível.

CARACTEBTZACÃO pA H,rPóTESE pE prSPEr_\rsA

Assim, regulamentando o referido dispositivo constitucional, a Lei Federal No

8.666/93, tratou das hipóteses nas quais a licitação pode e deve ser dispensada, situando-se

dentre elas a dispensa de licitação para extensão de rede de d¡str¡bu¡ção BT 380/22Ov - sob

2200595604 do mercado público localizado na sede do Município de São Gonçalo do

Amarante/CE, disciplinada no art.24, XXll da Leide Licitaçöes, verbis:

"Art. 24. E dispensóvel o licitação:
(,,.)

XXll - no contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com
concessionário, permissionório ou autori.zodo, segundo as normas da legislação específica"

Anteriormente, o fornecimento de energia elétrica se configurava como serviço

púbico, prestado sob o regime de monopólio estatal. Com as diversas alteraçöes que se

sucederam sobre o setor elétrico, atualmente vigora um regime que busca promover a

competição, transferindo ao setor privado a exploração da atividade de fornecimento e

distribuição de energia.

No entanto, considerando os contornos com que foi concebida a hodierna

sistemática do setor energético nacional, aos pequenos consumidores possuidores de sistemas

isolados, como é o caso do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, inexiste qualquer

diferença entre o sistema de monopólio, na medida em que o fornecimento de energia deve ser

feito exclusivamente pela empresa concessionária.

Seria até mesmo o caso de inexigibilidade de licitação. Todavia, diante do

comando normativo expresso contido no art.24,XXll, resta definida que a forma de contratação

se dá através de Díspensa de Licitação. Tanto é que na própria lei que disciplina essa categoria
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de serviços - Lei no 9.427/96, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no

arl23,5 1o, há a vedação da utílização de inexigibilidade:

51o Nas licitações destinadas a contratar concessöes e permissöes de serviço público e uso de

bem público é vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei no 8.666, de 21

dejunho de 1993;

Diante disso, o Tribunal de Contas da União, se pronunciou confirmando a

utilização do instituto da dispensa de licitação para esse tipo de contratação:

Tomada de contas simplificada da Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Goiás, relativa

ao exercício de 2006. Contratação de serviços por meio de inexigibilidade ao invés de dispensa

de licitação tACÓRDÃOI

9.3. determinar à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Goiás que:

9.3.4. atente para a possibilidade da dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso

XXlf, da Lei 8.666/1993, para contratação de fornecimento de energia elétrica; e

AC-0217-02/09-2 Sessão: 03/02/09 Grupo: ll Classe: ll Relator: Ministro André Luís de Carvalho -
TOMADA E PRESTAçÃO Oe CONTAS CONTROLE: 20810 2222Q3

Até porque, de acordo com Çelso Antônio Bandeira de Mello, a existência da

licitação está condicionada à verificação de três pressupostos: a) lógico, consistente na

pluralidade de objetos e de ofertantes, viabilizando a competiçao; b) fático, configurado na

existência de interessados em licitar; e c)jurídico, caracterizado pela certeza de que a licitaçåo

possa se constituir em meio apto para a satisfação do interesse público.

Dessa forma, vê-se que a contratação pretendida pela Municipalidade se amolda
perfeitamente à hipótese tratada no art. 24, inciso XXll da Lei de Licitaçöes.

RAZÃO PA ESçOLHA qA CONTRATADA

De acordo com o Contrato de Concessão de Distribuição no 01/98, firmado entre

a União Federal e a ENEL, com interveniência da ANEEL, cujo objeto regula a exploração dos

serviços públicos de distribuição de energia elétrica nos 184 Municípios do Estado, a Companhia
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Energética do Ceará (ENEL) tem a titularidade da CONCESSÄO para fornecimento de energia

elétrica em todo o estado do Ceará. Referida concessão assinada em 1998 terá vigência até

2028.

Dessa forma, a escolha recaiu sobre a Companhia Energética do Ceará (ENEL),

inscrita no CNPJ sob o no 07,047,251/0001-70, com sede na Rua Padre Valdevino, no 150, CEP:

60.135-040, Joaquim Távora, Fortaleza/CE, em razão de ser a única empresa, por força de lei,

que presta o serviço que ora se objetiva contratar, conforme Contrato de Concessão Pública e

Resoluçöes 414/2010 e 888/2020 da ANEEL.

Além disso, as empresas concessionárias de serviço de distribuição de energia elétrica
têm sua atividade regulada e fiscalizada pelo Poder Público, na figura da Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e

Energia.

JUST¡FICAT|VA pO PREçO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve
ser meta permanente de qualquer administração, sendo a justificativa dos preços a serem

praticados um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos, a teor do inciso lll
do parágrafo único do artigo 26 da Lei de Licitaçöes.

No entanto, trata-se o pacto em baila de verdadeiro contrato de adesão, cuja

tarifa (preço público) é regulada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL através de

Resolução.

Assim, os preços praticados obedecem a legislação em vigor e a fiscalização e

regulação do órgão nacional competente vinculado ao Ministério de Minas e Energia.

Assim, o valor da contratação será conforme o consumo e tabela de tarifas
emitida pela Concessionária e aprovada pela ANEEL.

porAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação orçamentária
consignada no vigente orçamento e serão custeadas com recursos próprios:

Unidade Gestora: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁruO E RURAL, Funcional
programática: 1101 20 605 0025 2.106 MANUTENçÃO DE MERCADOS PÚBLICOS;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURíDICA;

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.43 SERVTçOS DE ENERGTA ELÉTruCA; FONTE DE RECURSOS:

l5OOOOO00O RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. Valor global estimado na ordem
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de R$ 15.514.91 (quinze mil quinhentos e quatorze reais e noventa e um centavos) com prazo
previsto para conclusão da obra no período de 60 (sessenta) dias a contar da data de assinatura
do Termo de Execução de Obra Elétrica.

São Gonçalo do Amarante - C8,20 de Dezembro de 2022

DANIELA MÉ NUNES MATOS
DE DESPESASORDENA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO E RURAL
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